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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 018/2024 

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 018/2024, Processo Administrativo nº 
1442/2024, firmado entre a Câmara Municipal de Jataí, representada pelo então Presidente, 
vereador Abimael Souza Silva, e a empresa R. DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, inscrita no CNPJ 
sob o nº 42.596.448/0001-60, representada por Ronaldo dos Santos Alves Júnior, com a finalidade 
de execução de projeto de engenharia para ampliação e construção de novo acesso ao 
estacionamento, construção de mureta com alambrado para contenção de águas pluviais, conforme 
as seguintes estipulações: 

O atual Presidente da Câmara Municipal de Jataí, vereador Marcos Patrick de Castro 
Gomes, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Cláusula Décima do Contrato nº 018/2024: 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos nos art.137 e 

138 da Lei nº 14.133121, compatíveis com o objeto do mesmo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

Considerando o Parecer Jurídico de nº 002/2025, da Procuradoria Jurídica Legislativa 
favorável à revogação do Contrato de nº 018/2024, pois sua execução se mostra contrária ao 
interesse público; 

Considerando as justificativas apresentadas, que seguem como 
fundamento para essa decisão, 

RESOLVE: 

RESCINDIR, unilateralmente, a partir da assinatura do presente 
termo, o Contrato nº 018/2024, firmado entre a Câmara Municipal de Jataí e a 
empresa R. DOS SANTOS ALVES JÚNIOR. 

O presente termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma. 

Jataí-GO, 10 de janeiro de 2025. 

Presidente 
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